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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

CÂMARA MUNICIPAL DE COXIM

LEI Nº 680/02

"DISPÕE SOBRE A AUTORIZAÇÃO PA

RA ABERTURA DE CRÉDITO ADICIO
NAL SUPLEMENTAR",

O Prefeito Municipal de Coxim, Listado de Mato
Grosso do Sul, faço saber que a Câmara Municipal de Coxim, a
provou e eu sanciono a seguinte Leis:

Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Muni

cipal, autorizado a abrir, no decor
rer do exercício, créditos suplementares até o limite de 30%

(trinta por cento) da despesa prevista na Loi do Orçamento Anu
al do exercício de 1992, utilizando para esse fim, os recursos
previstos nos incisos I à IV, do parágrafo 1º do artigo 43 da
Lei nº 4,320, de 17 de março de 1,964,

Arte 2º - Esta Iei entrará em vigor na data de

sua publicação, revogadas as disposi
ções em côntrário.

L.=-PACHOY
omanio. orem e vamoner 

Da conform:de com o artigo 78 da Lei
“»mplementar :: > 7 de 20 de novembro de 1.88,
r»anciono a seguinte Lei para que produza os seus
» rídicos e legais efeitos.
('abinete do Prefeito, ZO ae 20 ZU de ESTE
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